
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1837680 - SP (2019/0272766-1)
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : MASSIMILIANO SANSONE 
ADVOGADO : RODRIGO DE LIMA GUERREIRO BORGHI  - 

SP297870 
AGRAVADO  : BCC BARROSO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA 
ADVOGADO : MARCO JOSÉ CORNACCHIA LANDUCCI  - 

SP107115 
 

  

EMENTA

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A 
ÉGIDE DO NCPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DA CNH. 
DESPROPORCIONALIDADE. MEDIDAS COERCITIVAS 
PREVISTAS NO ART. 139, IV, DO NCPC. MEDIDA 
AFASTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO COM APOIO 
NO SUPORTE FÁTICO DOS AUTOS. PRETENSÃO 
RECURSAL QUE ESBARRA NA SÚMULA 7 DO STJ. 
PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO.
1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
do novo CPC.
2. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, as medidas de 
satisfação do crédito devem observar os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, de forma a serem adotadas as 
providências mais eficazes e menos gravosas ao executado. 
Precedentes.
3. Para se ultrapassar a conclusão alcançada pelo Tribunal estadual 
quanto a adequação, efetividade, razoabilidade e proporcionalidade 
da medida coercitiva, a fim de acolher a tese recursal, seria 
necessário o reexame das circunstâncias fático-probatórias da causa, 
o que não se admite em âmbito de recurso especial. Súmula 7 do 
STJ.
4. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar 
a inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o 
presente agravo não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado 
impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios 
termos.
5. Agravo interno não provido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Moura Ribeiro
Relator
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